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O Instituto de Proteção Ambiental do Amazonas - IPAAM, no âmbito de sua iirea
de âtuação, autoriza a MANAUS AMBIENTAL S/4. CNPJ N.' 03 .764 .927 10001-27 , a realizar a
intervenção em Área de PreservaçãoPermanente - APP, visando a implantação da rede coletora de
esgoto do SES PROURBS, numa extensão de 203,70 km e a construção de 07 estações elevatórias e 0l
ampliação de elevatória existente, localizado nos Bairros Cidade de Deus, Jorge Teixeira, Tancredo
Neves e Mutirão, no município de Manaus/AM, em conformidade com o disposto no Processo N.o

01.01.030201.02201812023-14, objeto da Licença de Instalação n." 05012024, nas coordenadas
geográfi cas e restÍiçõeslcondicioaantes conforme segue:

INTERVEN o01
LONGITUDE

PI 3'l'20.01 "s 59's6'26.09"O
P2 3" I ',26.39',S 59"56'19.88'O
P3 302',2t.64"5 59"56',46.03'O

o Os resíduos gerados na obra devem atender a Resolução CONAMA n." 307/02 e suas alterações.
r As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas por empresas

devidamênte Iicenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
o Fica expressamente proibida a intervenção em área nâo autorizada por este IPAAM.
o A coleta e transporte dos resíduos de qualquer naturezâ gerâdos pelo empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
o As áreas destinadas a aterro de inertes (bota-forâ) deverão seÍ previamente aulorizadas pelo

IPAAM.
. Adotar medidas de contenção visando evitar possível assoreamento de corpos d'água existentes

na área deinfluência direta do empreendimento e apÍesentar relatório fotogÍáfico após a execução.
o E vedada a disposição sm corpo hídrico de qualquer material proveniente da execução da

atividade objeto desta Autorização.
. Executar no pÍazo de vigência desta Autorização, serviços de revegetação nas áreas onde

ocoÍrerem as intervençÕes.
o Fica expressamente proibida a supressão vegetação sem a devida aulorização do IPAAM.
. Em caso de intervençâo em propriedade (s) particular (s) ou pública (s), realizar somente após a

obtenção daconcessão permissionária.
. Apresentar a este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu

encerÍamento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas e sinalização do trecho.

r Assinar, no prazo de 60 (noventa) dias, Termo de Compromisso de Compensação Ambiental -
TCCA, por intervenção em área de Preservação Pennanente - APP.
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